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Foram entregues oficialmente,
na quinta-feira, dia 15, as obras
de três estradas vicinais do
município de Socorro. Por
intermédio do DER, órgão
vinculado à Secretaria Estadual
de Transportes, o Governo do
Estado investiu R$ 12,4 milhões
na recuperação de 26,2 km das
estradas do Bairro do Rio do
Peixe, Oratório e Lavras de Cima.

O governador Alberto Goldman,
acompanhado pelo secretário
interino dos transportes, Sílvio
Aleixo esteve no trevo das Lavras
de Cima onde autor idades,
correl igionários e parte da
população aguardavam a
cerimônia de entrega das vicinais
com o descerramento das três
placas.

Durante a cerimônia, Aleixo
destacou a importância dessas
obras para o escoamento da
produção, transporte escolar e
segurança aos usuários.

A prefeita Marisa agradeceu ao
governo do estado pela ajuda
prestada ao município de Socorro,
ressaltando que, em 18 meses,
foram destinados 21 milhões de
reais em pontes e
recapeamentos. Mais 15 milhões
por intermédio da CDHU e outros
valores para a Estação de
Tratamento de Esgoto, turismo,
construção de creches, entre

 Governador visita Socorro e inaugura estradas

outros, somando um investimento
de 70 milhões de reais, pelos quais
Socorro só tem a agradecer. Ao
finalizar seu agradecimento Marisa

entregou ao governador um ofício
com vários pedidos.

Goldman, após uma rápida
leitura, disse “para não ter mais

reclamação, manda fazer esse
negócio” e entregou o ofício a
Aleixo, já que algumas das
benfeitorias eram rotatórias na
entrada de bairros da zona rural.
Também destacou o fato de o
governo destinar 70 milhões a
Socorro, quando o orçamento
anual do município é de 45
milhões, evidenciando a
importância desses
investimentos.

A cerimônia do descerramento
das placas marcou a terceira
etapa do Programa Pró-Vicinais,
que teve início com Serra no
governo, e que estabelece uma
parceria entre governo e
prefei turas para recuperar
importantes estradas que são de
administração e conservação dos
municípios. Agora, apesar das
obras exigirem invest imento
pesado, o Programa entra na 4ª
fase com a recuperação de mais
6 km da estrada do bairro Lavras
de Baixo, afirmou Goldman.

Por fim, após comprometer-se
a voltar em Socorro para a
inauguração e sorteio dos
apartamentos da CDHU,  em
setembro, Goldman, Aleixo e
Marisa descerraram as três
placas de inauguração que serão
fixadas na entrada dos bairros Rio
do Peixe, Oratório e Lavras de
Cima.
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PORTARIA Nº 5339/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                        RESOLVE:

Art. 1º. Dispensar, do serviço público municipal,
Herlan José Bonfá, C.P. 97206 - Série 497ª-
SP, ocupante do emprego em comissão de
Chefe da Divisão de Engenharia, a partir
de 22 de Junho de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
13 de Julho de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana

Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5340/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                         RESOLVE:

Art. 1º - Contratar  Edna Rissato Felisberto,
C.P. 00337 - Série 042ª SP, substituindo a partir
de 25 de Junho de 2010, em virtude de contrato
por tempo determinado conforme Lei Municipal
nº 3077/2005, obedecendo a ordem de
classificação do concurso público Edital nº
01/2007, para ocupar o emprego de Professor
Adjunto I, em substituição à Professora adjunta
Benedita Aparecida Godoy Testoni , em
licença-saúde junto ao INSS, caso a licença
se prolongue até o final  do ano, o término
será no último dia letivo, 17 de Dezembro de
2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
13 de Julho de 2010.

        Marisa de Souza Pinto Fontana
                  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5341/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                         RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar de acordo com a clausula 2ª
do Contrato Individual de Trabalho de Direito
Administrativo, classificada do concurso público
Edital nº 01/2007, nos termos do § 2º do artigo
4º da Lei nº 3077/2005, para ocupar o emprego
de Professor de Educação Básica I - PEB I, Maria
Cristina Cenciani – C.P 96345 - Série 0087ª -
SP, a partir de 29 de Junho com término em 20
de Setembro de 2010 em substituição à licença
maternidade da professora Joelma Conti, em
caso de prorrogação da licença haverá um
acréscimo de 60 (sessenta) dias e o término
será em 19 de Novembro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

          Marisa de Souza Pinto Fontana
      Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5342/2010

PORTARIA Nº 5343/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                        RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar de acordo com a clausula 2ª
do Contrato Individual de Trabalho de Direito
Administrativo, classificada do concurso público
Edital nº 01/2007, nos termos do § 2º do artigo
4º da Lei nº 3077/2005, para ocupar o emprego
de Professor de Educação Básica I - PEB I,
Roselise Lino Monteiro – C.P 04329 - Série
00231ª - SP, a partir de 05 de Junho e o término
em 17 de Dezembro de 2010 em substituição na
classe da Profª Viviane Gusson Fatichi,
designada diretora da Emei Prof. Oduvaldo
Pedroso.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
     Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5344/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                        RESOLVE:

Art. 1º  - Designar, por necessidade dos
serviços, Rita de Cássia Correa Pinto, CTPS
nº 13919 - Série 067ª SP, para responder pela
Chefe da Divisão de Pessoal, Marta de Oliveira
Preto Pais ,  no período de suas férias
regulamentares, de 12 de Julho a 10 de Agosto
de 2010,  fazendo jus à diferença de salário
entre as respectivas referências, de acordo
com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/
2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010

          Marisa de Souza Pinto Fontana
      Prefeita Municipal
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O CEMEP/SENAI se prepara para receber
as inscrições para os cursos que serão
ministrados no segundo semestre de 2010. As
matrículas serão realizadas entre os dias 26
e 30 de julho, das 14h às 18horas, no CEMEP/
SENAI, na Rua Marechal Floriano Peixoto, n°08
– Telefone 3855-2299.

Turmas no período da tarde e noite para
os cursos:

ELETRICISTA INSTALADOR
MARCHETARIA

COSTURA INDUSTRIAL
PATCHWORK 
PATCHWORK AVANÇADO
INFORMATICA 
PANIFICAÇÃO                   
CONFEITARIA
ORIGAMI     

Documentos Necessários: Cópia do CPF,
do RG e de comprovante escolar (histórico,
boletim ou certificado escolar).

  Inscrições para Cursos do CEMEP/SENAI

PORTARIA Nº 5345/2010

PORTARIA Nº 5346/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Fica prorrogado a licença gestante
das servidoras abaixo relacionadas, nos termos
da Lei Municipal nº 3295/2009 de 21 de Maio de
2009.

- Paula Regina da Conceição Camargo
Ferreira - C.P. 94070 - Série 00282ª-SP,
Professor de Educação Básica I, a partir de 12
de Junho de 2010.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                       RESOLVE:

Art. 1º - Nomear em virtude de contrato por
tempo determinado conforme Lei Municipal nº
3.077/2005, para ocupar o emprego de
Professor de Educação Básica I – PEB I, de
acordo com a classificação do Concurso Público
Edital nº 01/2007:

 -  Andréia Alves de Godoi - C.P. 42944 - Série
162ª-SP, a partir de 01 de Julho de 2010 até 28
de Setembro de 2010 em substituição a licença
maternidade da Porfª Cristina Barel Moretti, em
caso de prorrogação da licença um acréscimo
de mais 60 (sessenta) dias com o término em
09 de Outubro de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                  Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                       RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos
serviços, João Darci de Faria Junior, CTPS
nº 71368 - Série 00282ª SP, para responder
pela Chefe de Expediente e Atendimento ao
Público (Função Gratificada), Norma Elias de
Andrade Michelini,  no período de suas férias
regulamentares, de 12 de Julho a 10 de Agosto
de 2010,  fazendo jus à diferença de salário
entre as respectivas referências, de acordo
com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/
2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010

         Marisa de Souza Pinto Fontana
      Prefeita Municipal
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- Daniela Ramalho de Oliveira - C.P. 50952 -
Série 00181ª-SP, Professor Auxiliar de
Educação Infantil, a partir de 18 de Junho de
2010.

- Viviane Pinto de Oliveira - C.P. 92307 - Série
00345ª-SP, Servente, a partir de 29 de Junho
de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
13 de Julho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                         RESOLVE:

Art. 1º. Nomear, Ada Rita de Toledo Moraes,
C.P. 00507 - Série 00079ª-SP, para ocupar o
emprego em comissão de Chefe da Divisão
de Engenharia, referência 35, a partir de 23
de Junho de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                   Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5349/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                      RESOLVE:

Art. 1º - Enquadrar os Professores de
Educação Básica I – PEB I, abaixo relacionados,
de acordo com a Lei Complementar nº 56/2001,
Artigo 34, alterada pelas Leis Complementares
99/2005 e 111/2006 considerando a evolução
funcional pela via acadêmica:

b) Curso superior de ensino, de graduação
correspondente à Licenciatura Plena em
Pedagogia:

NIVEL II - ref. 02

- Abigail Pereira da Silva Toledo  - C.P.  13241
- Série 00067ª-SP, a partir de 28 de Maio de 2010.

NIVEL II - ref. 03

- Cecília Aparecida Franco de Lima - C.P.
64634 - Série 00531ª-SP, a partir de 22 de Junho
de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

           Marisa de Souza Pinto Fontana
                    Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5348/2010

PORTARIA Nº 5347/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                      RESOLVE:

Art. 1° - Desligar do Serviço Público Municipal,
a pedido, os seguintes servidores:

 - Sérgio Luís de Moraes, C.P. 6987 - Série
095ª-SP, Professor de Educação Básica I – PEB
I, a partir de 04 de Junho de 2010.

- Daniela Aparecida Martins do Prado, C.P.
97071 - Série 00244ª-SP, Professor Adjunto I, a
partir de 09 de Junho de 2010.

- Otavio Benedito de Toledo, C.P. 66668 –
Série 00263ª-SP, Guarda Municipal Segunda
Classe, a partir de 10 de Junho de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                     Prefeita Municipal
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PORTARIA Nº 5350/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                        RESOLVE:

 Art. 1º - Enquadrar os  Professores de
Educação Básica I - PEB I da rede municipal
de ensino  em  virtude da concessão de
evolução funcional pela via não acadêmica,
conforme previsto na Seção IV - artigo 35 § 9º
da Lei Complementar nº 56/2001, alterada pelas
Leis Complementares  nº 99/2005, 111/2006  e
artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01
de Abril  de 2010:

                       Nível  II  - ref.  2:

Giane de Souza  - C.P. 89214  - Série 00042ª-SP

                       Nível  III  - ref.  2:

Eliana Gonçalves - C.P. 50929 - Série 00181ª-SP

                       Nível  III  - ref.  4:

Cristina Barel Moretti - C.P. 40862 - Série
00263ª-SP
Esther Maria Teixeira Correa  - C.P. 94074 -
Série 00282ª-SP

                       Nível IV  -  ref.  4:

Custódia Teresinha Scardua Coelho - C.P.
13969 - Série 00282ª-SP
Ivanilde Trentino Casagrande  - C.P. 94069
- Série 00282ª-SP
Liliane Cristina Benedetti de Toledo
Moraes - C.P. 94068 - Série 00282ª-SP

                        Nível V  -  ref.  4:

Cristina do Socorro Guinato Bonfá - C.P.
91757 - Série 00196ª-SP
Débora Andreucci Bonfá  - C.P. 44576 - Série
00181ª-SP
Denise Ap.  Sartori Gonçalves - C.P. 00511 -
Série 0042ª-SP
Edna Maria de Oliveira - C.P. 13946 - Série
0067ª-SP
Juliana Isis da Silva - C.P. 37272 - Série
00231ª-SP
Márcia Regina Lopes Miranda  -  C.P. 00557-
Série 00181ª-SP
Roberta Dias Furtado - C.P. 77306 - Série
00181ª-SP
Rosangela Siola de Moraes - C.P. 10915 -
Série 00097ª-SP
Sueli Góes Costa - C.P. 85014 - Série 00575ª-
SP
Telma Faria Assoni - C.P. 24903 - Série 0087ª-SP

                      Nível V  -  ref.  8:

Marlene Aparecida Mariano Torricelli - C.P.
02271 - Série 00150ª-SP

                      Nível VI  -  ref. 4:

Aline Conti  - C.P. 81710  - Série 00263ª-SP
Paula Regina Conceição Camargo Ferreira
- C.P. 94070 - Série 00282ª-SP
Sandra Elizabeth Bittencourt  - C.P. 52007 -
Série 00420ª-SP
Tatiana Picarelli Marcolino  - C.P. 13840 -
Série 00263ª-SP

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5354/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º  - Designar, por necessidade dos
serviços , José Laerte Bomfa, Chefe da
Supervisão de Saúde, referência 30, CTPS nº
34863 - Série 0013ª - SP, para responder pela
Diretora do Departamento de Saúde, Vilma de
Oliveira Santos Simões, referência 50, no
período de suas férias regulamentares, de 12
de Julho a 26 de Julho de 2010,  fazendo jus à
diferença de salário entre as respectivas
referências, de acordo com o Artigo 25 da Lei
Complementar nº 58/2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 19
de Julho de 2010

         Marisa de Souza Pinto Fontana
      Prefeita Municipal
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DECRETO Nº 2859/2010

Abertura de Crédito Especial

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA, PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE SOCORRO,
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

DECRETA:

Art. 1o. – Fica autorizada pela Lei nº 3.374/2010, de 14 de julho de 2010, conforme preceitua o
Artigo 42 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, a abertura no Departamento de Finanças –
Divisão de Contabilidade, um crédito especial no valor de R$ 257.980,06 (Duzentos e Cinquenta e
Sete Mil, Novecentos e Oitenta Reais e Seis Centavos), para execução de Obras de Reconstrução
de Ponte em Concreto Armado, com área de 83,65 m², situada na Rua Voluntários da Pátria sobre
o Ribeirão Machado / Nogueiras, no Bairro Jardim Santa Cruz, no município de Socorro.

Art. 2o. – O presente crédito obedecerá as seguintes classificações orçamentárias:

Art. 3o. – O valor do presente crédito será coberto com o repasse pelo Governo do Estado de São
Paulo, através do Convênio nº 052 / 2010 – SEP / DADE – Processo SEP / DADE nº 0660 / 2010,
celebrado entre a Secretaria de Estado de Economia e Planejamento e o Município de Socorro, em
03/07/2010, proveniente de excesso de arrecadação de conformidade com o Artigo 43, § 1º,
Incisso II da Lei nº 4.320 de 17/03/1964, no valor de .............................................. R$ 257.980,06

Art. 4o. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 14 de Julho de 2010

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

Publicada e Afixada em igual data no mural da Prefeitura

Darleni Domingues Gigli
Diretora do Departamento dos Negócios Jurídicos

PORTARIA Nº 5351/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                        RESOLVE:

Art. 1º  - Enquadrar os  Professores de
Educação Básica I - PEB I da rede municipal
de ensino  em  virtude da concessão de
evolução funcional pela via não acadêmica,
conforme previsto na Seção IV - artigo 35 § 9º
da Lei Complementar nº 56/2001, alterada pelas
Leis Complementares  nº 99/2005, 111/2006  e
artigo 9º do  Decreto nº 2385/04, a partir de 01
de Julho de 2010:

                      Nível  II  -  ref.  2:

Maria Sandra Ribeiro Zulian - C.P. 62934 -
Série 00263ª-SP

                      Nível  III  -  ref.  3:

Cecília Aparecida Franco de Lima  - C.P.
64634 - Série 00531ª-SP

                       Nível  V  -  ref.  4:

Rita de Cássia Pinto da Silva Moraes - C.P.
95019 - Série 00282ª-SP

                       Nível  VI  -  ref.  4:

Jane Miriam de Godoy Bigon  - C.P. 22560
- Série 00263ª-SP.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
13 de Julho de 2010.

         Marisa de Souza Pinto Fontana
                     Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5352/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                       RESOLVE:

Art. 1º - Admitir, em virtude de aprovação em
concurso público Edital nº 01/2007, para
ocupar o emprego permanente de Professor
de Educação Básica I - PEB I, Nível II - referencia
1, Gilmara de Faria Campos - C.P 87890 - Série
00231ª - SP, a partir de 04 de Junho de 2010.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
13 de Julho de 2010.

           Marisa de Souza Pinto Fontana
                  Prefeita Municipal

Nomeia Comissão para o recebimento
definitivo das obras a serem realizadas
no exercício de 2010 nos moldes
estabelecidos nos Processos Licitatórios.

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO,
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

                         RESOLVE:

Art. 1º - Ficam designados os funcionários
municipais, para, sob a presidência do primeiro
nomeado integrarem a Comissão Municipal para
recebimento definitivo das obras a serem
realizadas no exercício de 2010, nos moldes
estabelecidos nos Processos Licitatórios:

- Joel de Jesus Felix - Diretor Depto de
Obras, Serviços e   Estradas Rurais.
- Ada Rita de Toledo Moraes - Chefe da
Divisão de Engenharia.
- Gustavo Zamboim Pietrafesa -
Engenheiro Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário, em especial a Portaria n° 5158/
2010 de 08 de Janeiro de 2010.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro,
13 de Julho de 2010.

        Marisa de Souza Pinto Fontana
                  Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5353/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar, por necessidade dos
serviços, Ednelson Guido Benatti, ocupante
do emprego permanente de Escriturário, CTPS
nº 86111 - Série 00244ª-SP, para responder pela
Chefe da Supervisão Administrativa das
Unidades Básicas de Saúde, Adriana Helena
Teixeira Soares, no período de suas férias
regulamentares, de 23 de Julho a 06 de Agosto
de 2010,  fazendo jus à diferença de salário
entre as respectivas referências, de acordo
com o Artigo 25 da Lei Complementar nº 58/
2001.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de Julho de 2010

         Marisa de Souza Pinto Fontana
        Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 5355/2010

MARISA DE SOUZA PINTO FONTANA,
PREFEITA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA DE
SOCORRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO
DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e nos
termos do § 4º do artigo 92 da  Lei Orgânica
do Município,

                         RESOLVE:

Art. 1º - Autorizar o uso das dependências do
“Centro de Convenções João Orlandi
Pagliusi”, nos dias 05,06,07 e 08 de agosto de
2010, à empresa LUÍS CARLOS PASQUINI, CNPJ
08.597.249/0001-38, Inscrição Estadual nº
190.186.350.118, vencedora do certame
licitatório - Processo nº 046/2010/PMES,
Concorrência nº 004/2010, para a realização
das “Festividades de Aniversário do
Município, incluindo a Realização do Rodeo
Festival Country 2010 – 19º Festa do Peão
de Boiadeiro da Estância Hidromineral de
Socorro”.

Art. 2º - O espaço a ser utilizado deverá ser
devolvido à Prefeitura nas condições em que
foi cedido, respondendo a referida empresa  por
quaisquer danos eventualmente causados ao
patrimônio público, conforme Termo de
Responsabilidade anteriormente assinado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em
contrário.

Prefeitura Municipal da Estância de Socorro, 13
de julho de 2010.

Marisa de Souza Pinto Fontana
Prefeita Municipal

A Prefeitura Municipal da Estância de Socorro
comunica a todos os interessados que se
encontra aberto na Divisão de Licitações os
seguintes processos:

Processo Nº 060/2010/PMES – Tomada de
Preços Nº 019/2010.

Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços
de obras, visando a demolição da ponte
atual e implantação de nova ponte sobre
o Ribeirão dos Nogueiras/Machados,
localizada à Rua Voluntários da Pátria, s/
nº - Bairro: Santa Cruz, neste município
de Socorro, com fornecimento de
materiais, nos termos do Convênio (PMES
x DADE).

Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para
a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e
Nº 02 – Proposta até às 9h 30 min do dia 06/08/
2010, e reunião de Licitação às 9h e 40min.

Período de Disponibilização do Edital: 19/07/
2010 à 02/08/2010. Cadastramento: até 03/
08/2010.

Visita Técnica: 19/07/2010 até 03/08/2010, no
horário das 8h e 30min até às 10h e 30min e
das 13h até ás 17h, exceto aos sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos, que
devem ser agendadas com o Departamento de
Planejamento e Urbanismo, pelo fone: (19)
3855-9622 ou via e-mail
planejamento@socorro.sp.gov.br, com o Engº.
Marcos José Lomonico, Engº. Gustavo
Zamboim Pietrafesa, Arqt. Ada Rita de Toledo
Moraes ou Arqt. Fernanda Ap. de Souza.

LICITAÇÃO

LICITAÇÃO

PORTARIA Nº 5356/2010

Taxa de Edital: R$ 15,00.

                           Socorro, 16 de julho de 2010.

Processo Nº 061/2010/PMES – Tomada de
Preços Nº 020/2010.

Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços
de obras, visando a Implantação do
Sistema de Tratamento de Lixiviado
(Chorume) do Aterro Sanitário Municipal,
neste município de Socorro, com
fornecimento de materiais, nos termos
do Convênio (PMES x CAIXA).

Tipo: Menor Preço Global. Encerramento para
a entrega dos envelopes Nº 01 – Habilitação e
Nº 02 – Proposta até às 9h 30 min do dia 10/08/
2010, e reunião de Licitação às 9h e 40min.

Período de Disponibilização do Edital: 21/07/
2010 à 05/08/2010. Cadastramento: até 06/
08/2010.

Visita Técnica: 21/07/2010 até 06/08/2010, no
horário das 8h e 30min até às 10h e 30min e
das 13h até ás 17h, exceto aos sábados,
domingos, feriados e pontos facultativos, que
devem ser agendadas com o Departamento de
Planejamento e Urbanismo, pelo fone: (19)
3855-9622 ou via e-mail
planejamento@socorro.sp.gov.br, com o Engº.
Marcos José Lomonico, Engº. Gustavo
Zamboim Pietrafesa, Arqt. Ada Rita de Toledo
Moraes ou Arqt. Fernanda Ap. de Souza.

Taxa de Edital: R$ 15,00.

                           Socorro, 16 de julho de 2010.

Obs: No ato de pagamento da taxa, serão
fornecidas: cópia do edital, memorial
descritivo, cronogramas, planilhas
orçamentárias e minuta de contrato, e cd-
room com cópias das plantas
necessárias.

Os Editais completos e maiores informações
poderão ser obtidas junto à Divisão de
Licitações da Prefeitura Municipal da Estância
de Socorro, pessoalmente, à Avenida José
Maria de Faria, 71, centro, Socorro, São Paulo,
ou pelo telefone (19) 3855-9610, no horário
comercial, exceto aos sábados, domingos,
feriados e pontos facultativos, com Netto,
Giuliana, Alexandra, Filomena, Josiane ou
Luzia. A municipalidade disponibilizará resumo
dos documentos e informações essenciais no
site www.socorro.sp.gov.br, no l ink de
licitações.

Os Editais deverão ser retirados pessoalmente
e após o recolhimento da taxa.

As datas acima referem-se aos dias úteis e
em que haja expediente na Prefeitura Municipal
da Estância de Socorro, quer seja, excluindo-
se os sábados, domingos, feriados e pontos
facultativos, bem como no horário das 8h 30min
às 17h.

          Alexandra Aparecida de Mello
          Chefe da Divisão de Licitações

O 7º Circuito do Interior Paulista de Skate
reuniu 122 atletas representando 23 cidades
do estado de São Paulo. Abaixo segue o
resultado da etapa mirim, iniciante e feminino,
realizada em Socorro, no domingo, dia 10.

                   Resultado da  fase final do 7º CIPS 2010

MIRIM:  1º lugar, Mário Neto – Serra Negra;
2º lugar, Jhony Baldo – Socorro; 3º lugar,
Ra fae l  Bod inho  –  Soco r ro ;  4 º  l uga r,
Den í l son  A raú jo  –  Soco r ro ;  5 º  l uga r,
Gabriel Morais – Socorro.

INICIANTE: 1º lugar, Yean Florêncio – Artur
Nogueira; 2º lugar Rafael Kamada  - São
Paulo; 3º lugar, Bruno Boquinha – Estiva
Gerbi; 4º lugar Samuel Juninho – Mogi-
Guaçu ;  5 º  l uga r  Romár io  N i co  –
Cosmópolis; 6º  lugar, Guilherme Boca –
Estiva Gerbi; 7º lugar, Saulo Henrique –
Cosmópolis; 8º lugar, Augusto Negreti –
Pedreira; 9º lugar, Anderson Marques –
Socor ro  e  10º  lugar,  Í ca ro  da  S i l va  –
Socorro.

 FEMININO: A campeã foi Jéssica Florêncio,
de Artur Nogueira, que apesar de ser a
única competidora da categoria revelou
incrível habilidade sobre a prancha.
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             Vacinação contra raiva
Estão definidos os locais, datas e

horários de vacinação anti-rábica.
Conforme o médico veterinário Dr.
Ewerton Ap. Henrique, do Depto.
Municipal de Zoonose, todo cão e
gato com idade a partir de 3 meses
deve ser vacinado.

A raiva mata. A vacinação é a
única forma de combater essa
zoonose (doença transmitida por
animal) que não tem cura,  afirma
Dr. Ewerton.

Para combater a doença, os
proprietários de cães e gatos devem
levar seus respectivos animais ao
ponto de vacinação, mais próximo,
tendo em mãos a carteira de
vacinação do mesmo. Os animais
que ainda não possuem este
documento, o receberão no local
onde ocorrerá a imunização.

Vacine seu bichinho para que a
estima que tem por ele não se torne
motivo de lastima.

No dia 9 de Julho foi comemorado
o 78º aniversário da Revolução
Constitucionalista de 1932. Ao som
da Corporação Musical Santa
Cecília, três socorrenses que
participaram daquele movimento,
simbolicamente, receberam as
homenagens prestadas aos
combatentes daqueles dias.

Irma Rovesta, com 92 anos,
Maria de Lourdes Pinto Picarelli,
com 97 anos e João Evangelista
Mantovani, com 100 anos
completos, receberam os parabéns
dos presentes e a homenagem feita
pelo advogado José Aparecido
Marchetti, que enfatizou a
importância da participação dos
socorrenses no serviço prestado
ao Batalhão 23 de Maio, que
instalou-se em Socorro, porque o
município encontra-se na divisa do
estado de Minas Gerais.

Os alunos da EMEF Profª
Benedicta Geralda de Sousa
Barbosa, Juliana T. Maffei e César
Valentim da Silva, leram textos e
poemas que contaram um pouco
da história daquele período, bem
como a canção “Serra da
Mantiqueira”, entoada pelo cantor
Douglas Teles, que lembrou

       Socorrenses comemoram os 78 anos da
                Revolução Constitucionalista

especialmente das mães que
viram seus filhos partirem e não
mais voltarem.

A cerimônia encerrou-se quando
o Grupo de Escoteiros Cavaleiros
da Paz conduziu os três
homenageados ao monumento em
tributo a todos os combatentes
socorrenses, construído pelo Lions
Clube, em 1982, para ali
depositarem uma coroa de flores.

Dados históricos
Em 14 de julho de 1932, Socorro

serviu de base do Batalhão 23 de
Maio formado por tropas
paulistanas vindas de Campinas
pelo serviço de transporte da
Ferrovia Mogiana que combatiam
na divisa com o estado de Minas
Gerais.

Chegaram à cidade e receberam
ajuda da população, principalmente
das mulheres que se
encarregavam de cuidar da
alimentação, vestimenta, escrita
de cartas, na então fundada Casa
do Soldado.

Foram 122 soldados e 35
mulheres socorrenses engajados
na revolução que inspirou o nome
da praça onde até hoje a data é
comemorada, Praça 9 de Julho.

                                    João Evangelista, Maria de Lourdes, Irma e dona Elza Fontana


